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Suprima-se, o  "art.  47", e renumerem-se os demais: 

"Art.  47 A Secretaria Municipal de Administração, além do Gabinete do Secretário, 

compõe-se das seguintes unidades de serviços, diretamente subordinadas ao 

respectivo titular, e terão suas atribuições definidas em regulamento: 

I - Gabinete do Secretário 

a) Assessoria Especial de Secretaria; 

b) Seção de Publicidade Institucional e Relações Públicas; 

c) Seção de Segurança Pública 

II - Departamento de Administração; 

a) 	Seção de Atualização Legislativa 

Ill - Departamento de Documentação e Arquivo 

a) 	Seção de Documentos, Protocolo e Arquivo; 

IV - Departamento de Recursos Humanos; 

V - Departamento de Gestão do Fundo Municipal de Previdência dos Servidores 

Municipal; 

a) 	Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores Municipais -  FPS;  

VI — Departamento de Informática 

a) 	Seção Tecnologia da Informação 

VII- Departamento de Projetos e Planejamento 

VIII - Departamento de Habitação e Regularização Fundiária 

IX- Junta do Serviço Militar; " 
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Justificativa 

Faz-se necessária a supressão do artigo, uma vez que, não se contempla mais a 

"Secretaria da Administração", que foi englobada a "Secretaria de Gestão Pública". 

Sala da Comissão, 26 de abril de 2021. 

Vereadora ucimar Camilo da ilása 
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